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ANEXO I 

Cli:UPO I 

~ . 

C&h&Or!a D~•i&n•çlo d&a =•rcador!aa Código- NIMEXE EquiTal!.:;u:i.a.~ 
. :!11. 1978 

Unid&du /kg grÁ>n1dadc 

1 rio• de al~odão cão condicion&éoa para 55.05-13 
TenM a va..-ejo 55-05-19 

55.05-2.1 
55.05-25 
55.05-27 
55.05-29 
55 .05-ll 
55.05-!5 
55.05-37 
55.05-41 
55.05-45 
55.05-46 
55.05-48 
55.05~52 
55-05-58 
55.05-61 
55.05-65 
55.05-67 
55 .0?-69 
55.05-72 
55.05-78 
55.05-92 
55.05-98 

~ Teoldoa de .a.lgodio, oo• excl~alo doa teci- 55.09-01 55.09-02 
do• ·~ ponto d• &&~•, de tnroo, de r1ta•, 55-09-03 55 .(.9-04 
de peldc1a, de Crooo, de tnle e de malhA• 55.09-05 55.09-11 
!i:xs• 55.09-12 55.C9-13 

55.09-14 55.09-15 
55.09-16 55.09-17 
55.09-19 55,09-21 
55.09-29 55.09-31 
55.09-33 %.09-35 
55.09-37 55.09-38 
55.09-39 55.09-41 
55.09'-49 55.09-51 
55.09-52 55.09-53 
55.09-54 55.09-55 
55.09-56 55.09-57 
55.09-59 55.09-61 
55.09-63 55.09-64 
55.09-65 55.09-66 
55.09-67 55.09-68 
55.09-69 55.09-7.0 
55.09-71 55.09-72 
55.09-73 55.09-74 
55.09-76 55.09-77 
55.09-78 55.09-81 
55.09-82 55 .09-B) 
55.09-84 55.09-86 
55.09-87 55.09-92 
55.09-93. 55.09-97 

a) Exceto crús ou alvejados 55.09-03 55.09-04 - 55.09-05 55 .09-Õ1 
55.09-52 55.09-53 
55.09-54 55.09-55 
55.09-56 55.09-57 
55.09-59 55.09-61 
55.09-63 55.09-64 
55.09-65 . 55.09-66 
55.09-67 55.09-1.0 
55.09-71 55.09-81 
55.09-82 55.09-63 
55.09-84 55.09-86 

r 
55.09-87 55 ;09-92 
55.09-93 55.09-97 

' 
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Tee!doa de t1braa t~to!a alct,t!caa d••con­
t!cuaa, co= axcluaio doa d• !!ta., do pel~­
a1a1 do tu=o, de troco. 

a) EYcepto o:rúe ou &lnjadoa 

C&mis~s, bluaaa, T-ehirta, pulloTera, roupa 
interior o a.rtigoa similares, do malha.- não 
elástica, sem borracha, com exclualo do yoa­
tuário para bóbéa, •• algodão ou 8m tibra• 
t~xteia sintéticas 

a) T-sbirts, ato. 

b) Camisas e blusas exceto T-ehirta 

3era~, pulloT•r•, alip-oTora, oonjnntoa da 
duaa paçaa, c&rdi~a, aAlha ou orocbat nZo 
~líatica 1 se• ~orracha 

C&lças o calç~es da taoldo p~r• bom8c• • 
moços, senhora•, moç&• • cr1~ç&• 

Blu~&s • c~1~e1roa, d• ~lh& ou de tocido, 
pLra aochoras, moç&• • cr1~ç&• 

C&miaas do tocido, para homens • aoço• 

Cdd1go NlllE..X.!.. 
1978 

56.07-01 
56.07-04 
56.07-05 
56.07-07 
56.07-06 
56.07-11 
56.07-13 
56.07-H 
56.07-16 
56.07-17 
56.07-fE 
56.07-21 
56.07-23 
56.07-24 
56.07-25 
56.07-27 
56.07-25 
56.07C.J2 
56.07-33 
56.07-34 
56.07-36 

56.07-'-01 
56.07-05 
56.07-07 
56.07-0S 
56.07-13 
56.07-14 
56.07-16 
56.07-18 
56.07-21 
56.07-2-3-
56.07-26 
56.07-27 
56.07-28 
56.07-33 
56.07-34 
56.07-36 

60.05...{)1 
60.05-27 
60.05-28 
60.05-29 
60.05~30 
60.05-33 
60.05-36 
60.05-37 
60.05"-)8 

61.01-62 
61.01-64 
61.01-66 
61.01-72 
61.01-74 
61.01-76 
61.02--66 
61.02-68 
61 .02-72 

60.05-22 
60.05-23 
60.05-24 
60.05-25 
61.02-78 
61 .02-82 
61 .02.:.84 

61 .03-11 
61.03-15 
61 .03-1 9 

Terça-feira 4 1325 
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Fl.Ãdoo /l<g r;:";~Íd.a..da 

6,48 154 

221 

568 

5,55 180 

4,60 217 
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CROUPE II 

c 

~at.eg"Oria. De•1gnaç(o daa mercadoriaa C&.U,, NIUE;(I; Eq,u1Y&llne1aa 

n• 
1976 

t:uli da dell/kg grktd.ac!.e 

9 Tecido de algodlo, tipo pano •t~ao•l pano• 55.08-10 
para to1lette • pa..ra cosinh&, em tecido da 55.08-]0 
a.!godlo, tipo •tD.r"Oo• 55.08-50 

55.08-80 
62.02-71 

--
h i LU'Ya.lll d~ I!UI.lba. nXo eliatica., ••• borra.oh&, 60.02-40 10,14 pr " impre~adas ou reTsatidaa oo• mat,rl& pli.-

tio• .,rtlfir.ial 

- --
li f LuTou de m.a.lha l.'io eláat1ca., oem borra.oh.&, 60.02-50 24,6 pr 41 ___[ ··-··-~ --·-·· . 60,02-60 

60.02-70 
60,02-80 

-
~ leia.o., p .. ..S:e- -,; • artera.toa aemeLl-tG.!ltea, de ...,_ 60.0]-11 24,3 .Pr 41 
lr .. não al •. .Jtica, aem. borra.cb..a., excéto llteia• 60.0]-19 

! c ... cp),'- da.• r::~.ra •enhora.a, dlll t!b=ae: a!ut<€t1oaa 60.03-25 
60.0]-27 
60.0J"JCf 
60.0]-90 

-
I J c-~ .. -: .. 1" .a.ra holllttna • moçoa, ocecaa para ae-nho... 60.04-17 17 57 

r< ~oçaa e ~rimnçaa, exceto pa.ra b4'b'•• •• 60.0~-27 
-·:...:.!~ não elástica, aea 'borra.cba.1 de.. a.l&Odio 60.04-48 
ou ,... f!bn. ainUtioa 60.04-56 

14 A Ca.a:acoa d.:. teoidoa iapre&n&doa, reyost!doa 61.01-01 1,0 1.000 
ou et.••t-::toa para homa:c.a ou aoçoa 

H B Caaac~ea, caps.s de ch~ • outros ca&&coa ou 61.01-41 0,72 1.}89 
capas, nio co=Preendidoa na categoria 14 ~. ··- 61.01-·12 
r& honena e aoçoa 61.01-44' 

61.01-46 
61.01-47 

15 ~ C.a.sacoa do tecidos I.pregua.doe, raYest.1doa 1 61.02-05 lo> "'' •• tee1doa la.min&dos, p&.rà 11enhors.11- 1 moça.• 
• eria.nçaa 

15 b Caeacõeo, c;a.pall de ch"trT"& o out'l:'Os caaaooa ou 61.02-]1 0,8.( 1.170 
e.a.pa.a de t8cido par. senhoras, •oças e cria.nçs.a 61,02-]2 
n&o compreendido• na. cate50ria 15 ~ 61.02-33 

61.02-35 
61.02-]6 
61.02-]7 
61.02-39 
61.02-~0 

1Ó Ternos de tecido (incluindo 11:'11- conjunt-os de 61.01-51 0 1 80 1.250 
duaa ou trla peça.a, que a&o'.acomen~doa 1 61.01-54 
empe.cotadoa, enT1adoa e noraa1acnto y.ndidoa 61.01-57 
ea conjunto) para bo~•n• e aoçoa 

1'/ Paletda e bla.zera, de tecido, para bomana • 61.01-]4 1,." 700 
•oço• 61.01-]6 

61.01-]7 

-- -
18 Boupa. interior pa.ra.,bomeca e moçoa, •• teci- 61.0)-51 

do, e;~;ctrt.o ca.:::~i•a._a 61.03-55 
61.03-59 
61.0)-81 
61.0)-85 
61.0)-89 

19 Lenço• do tecido, de Y&]or i:c.rer1or ou igusl 61,05-30 55.5 18 

• 15 UCE/<& 61.05-99 

20 Roapa de cLm& •• tecido 62.02-11 
62.02-19 
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I I C6d.iso . HlrJL:.:XI::: Eq,uh·a11c.o 1aa 
Categoria D.•isr.a.ç.lo d.!,.• merc&doria.a 1978 unidad•• j'k:g gr/un'1dad• tt• 

21 Pa.rk.a.s, &Doraka 1 blua~a& • •emelh~tes 1 •• 61.01-29 
··~ 4~5 

tecido 61.01-)1 
61.01-)2 
61.02-25 
61.02-26 
61.02-28 

22 Fios do !1bra. a1nt&tiea descontínua, nlo pa.ra. 56.05-03 
56.05-05 Tenda & va.rojo 
56.05-07 
56.05-09 
56.05-11 
56.05-13 
56.05-15 
56.05-19 
56.05-21 
56.05-23 
56.05-25 
56.05-28 
56.05-)2 
56.05-34 
56.05-36 
56.05-38 
56.05-39 
56.05-42 
56.05-44 
56.05-45 
56.05-46 
56.05-47 

a) Ida=, de tibr& acrílica. 56.05-21 
56.05-23 
56.05-25 
56.05-28 
56.05-)2 ~ 
56.05-34 
56.05-36 

- - -~ 

23 7ioa de !!bra• art!!lclaia descontínua•, nlo 56.05:..51 
56.05-55 para Tenda. a ~jo 
56.05-61 
56.05-65 
56.05-71 
56.05-75 
56.05-81 
56.05-85 
56.05-91 
56.05-95 
56.05-99 

:!-lo P!ja.m&a do lll&lh&, de algodão ou de fibra• 60.04 15 2,8 ~57 
tlrl•i• aint,ticaa, para homena • aoçoa 60.04-47 

.... 
]r, Plj&JD.as • cL3iaoh.a "da z..!ha, de algodlo cru 60.0-1-21 .. , ., 

d~ !ibra• t~rt•1• aintlt!caa, para 11enhoraa1 60.0.0-25 
Lo.,!Ç&e • c:rJ.ADça•! ax-oeto pa.:n. b'b'•} 60.04-51 

60,04-53 

- . :·(; Teat!doa 4• tecido ou da =-lha, para aenboraa, 60.05-41 ~.1 ~·~ aoçaa Oll. oriança.s, (excetopa.ri béb•h) 60.05-42 
60.05-0 
60.05-44 
61.02-48 
61.02-52 
61.02-53 
61.02-54 

--- 7 60.05-51 S....ta.., inel1indo &ai•u-ca.lça•, de t•oido ou 2,& ~·5 
60.05-52 a..'!~..:..,~·~ senhora•, ll.oç•• • cr!~Utça.s, 60.05-54 l ~. ce·~ ,:tara bébé•) 
60.05-58 
61 ,02-5~ 
61.02-5 
61.02-62 

~a Cal~as de m~a (oom excl~slo do• oalç~es) 60.05-61 1,61 620 
60.05-62 (exceto J-1r:J. 'bébés) 60,05-64 

----- -·· 
•9 Conjun~=~ de •~1& e palet~, de. tecido (~cl~ 61.02-42 1,37 no 

do o• conjuntos de duas • trl• peça~ que alo 61.02-43 
encomendados, empa.cota.doa, •n~iados • norza.l- 61.02-44 
... - .... -.cmdidoa em conjunto, pa.ra. ae"nhora.•,. 
mo..~a.11 a criança.•,( erceto para bébéa) 
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Ro"tp:! h.!..arior outra qn• pija.::.a.a • ca.:d3olaa, 
de ~eoido. par~ genhoraa, •oçaa e criança• 
(o:xe-elo bébés) 

ou de aalh& 

Ve21.;1?•, ,.. .... :!ai 1 te-cido a avo1c~ao;!o• co• 

a.n&h • t ....:' ~ ,,, ,, !roeo, ~o• ~J:CC'~O ••• 
teele:o• •• • ~~.:io tl.:xocó "" •• !i ta.• 

61.04-91 
61.04-93 
61 .o~-96 

61.09-50 

C6digo Nl/.~En: 
1978 

58.04-07 
58.04-11 
58.04-15 
58.04-18 
58 :o~-41 
58.0<-tJ 
58.04-45 
58 .. 04-61 
58.04-63 
58.04-67 
58.04-69 
58.04-71 
58.04-75 
58.0,,-77 
58 .. 0~-78 

Mai~de 1982 

55 

Equi•1e..l~~c1a.a 

---;-,--;-~~~-=---~-"--' =·~~-..__.; --+-------''--'-----"+----_c_~f-------
1,; Te-cl.::!~a o~t!dos & partir d.e 11.::.!.::&11 ou 51,.04-06 

fo::-=A:! a!,-:_la..::-U, de- poliet!.lo::l0 0 OU poli- 62.0)-55 

34 

prop1le:;.<:l, oo::: :e!l.OS de ~=3.11 a::ot=-ol!l de la.r-
gu:-•; to;.:-t"• .::!C' tecid>:~ obtido a ;.a..rtir d"l.l'SI!I.S 
lbicuJ ou. fo::-::.u~ aioila:-ee 

T&cldo• ob~idoa & pa.rt.!.r de lk!na.• ou !o):':l::;;U 
&illlll!Lr~•, da poli etileno ou d& polipr-opilel:lo, 
coa a::ai• d• t=la 111etroe ae la=s~~~ 

35 T•cidoo do !i_b,., tôxtelo •b"ti••• cont!­
cuas, ex:coptO' oiJ que se destbA.::I "! pn~ul'l • 
0111 que contlm !ioe •ela..stom~ric• 

36 Tecidos d• !ibras t!x:tels axti!1ciais eont!­
cua.e, excepto os de.atiria-d1Ja a. pneua o oG que 
contli-m rio• •elast_o:n~ri.c• 

51,04-H ; 51,04-13 
51,04-15 ; 51.04-17 
51.04-18 ; 51.04-21 
51.04-23 ; 51.04-25. 
51,04-26 ; 51.04-27 
51 .. 04-28 ; 51,04-32 
51.04-34 ; 51 ,04-36 
51.04-42 • 51.04-44 
51 .04-46 ; 51,04-48 

51.04-15 ; 51.04-17 
51.04-18 ; .51.04-23 
51,04-25 ; 51 .04-26 
51,04-27 ; 51.04-28 
51.04-32 ; 51.04-34 
51.04-42 ; 51.04-44 
51.04-46 ; 51.04-48 

51.04-56 i 51.04-58 
51,04-62 ; 51,04-64 
51.04-66 ; 51 ,04-72 
51.04-74 ; 51,04-76 
51.04-82 ; 51,04-84 
51.04-85 ; 51.0t,-88 
51.04-89 ; 51,04-93 
51.04-94 ; 51 ,04~95 
51.04-96·;· 51.04-97 

51.04-98 

51 .04-58 
51.04-62 
51.04-64 
51 .. 04-72 
51.04-74 
51.04-76 
51.04-82 
51.04-84 
51.04-66 
51.04-88 
51 .04-89 
51 .. 04-94 
51 • 04--')5 
51.04-96 
51.04-97 
51.04-98 

-
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------------------------,,---------r·-------------

1 
D~•i,s· . .11.(i.? .!Ali :;..,:-~a.-!:.::!ac -

,. f-----------------------------
J7 

-----

Tscido• d• !lb~~· tlxt~i• ~rt~!1o1a!e 

d~ocont!r.ua~, •t=epto &11 !1t~•, o• veludo•, 
&~ p•lÚ~!_._._, ~•c!.do11 ol.!".el•d.oa (inc1a{ndo 
o• t"-::!do_• __ OL~ .. :adce 'tipo 't:.!=o) • te-::ido11 
de !::oco 

a) Idc11:r., ~xc "';:to c;:;-ull e a.l~jad.os 

38 A Tecido~ :linté_Uo;:ol'l de malha p11.re. co:rti:ca.• 

jO U 

., 

.;2 

Corttn.:.:,. "'<l:t::a junto do_E! vidron dan ja.::::.elu 

Rou~a de ~e~~, de toilette 1 de copa • de 
9.odnha de tecido, excepto o_s tecidos do 
tipo tu.reo 

Cor~1nas (excepto ae do tipo deatin&do a •er 
colocado junto doa vid'::'OB das janal~) e 
artigos de mobiliírio de tecido 

J'io .. ~lj fn::-L~t!Ite!.• llirl~~';1ca.7 OO:::.'t~~'::LIII 

nio de~t!c~!:a l T~n~a a :e~alhG, ,.r=~~to 
o• fio• :;~i~ :.(uct:.n:·!:. ... ~C-., a!;;~l~~~, ••:. 
tO:"';i:l, O•J C';'':: 1.:;0::-A- to:-ti:J li.~' 50 TO! taa 
por ~<~t'::'O __ 

Fio.a de !ib":".a..!! ~l!d•.!.B a:t.if'icia.!._, eo.o..!.!::1·.:~•, 
nio ac0~J\,icca~~· ~ara ve~d~ ~ re~~lho 1 
e:t_.::~p!:.-c os 1'1CI'! :~~::p:.,s de rayon Tia::o!l•, 
11e~ro t.cr-;ã.;~ o\l de =a "t-o;::-;;ão_ :~.'ié 250 vcl'ta• 
por ~~~ro • fios •i~Fles c~o ter~~=i~ado• 
de a.oe!.a.t.o 

Fios de !ibra• t~rt.eis aint~tic&e ou arti!i­
cia.is C0:1~Ín·JAS 1 a.condicionadoa para. a veo.:!.& 
~ re~a!bo 

OU~e;o N!~~D..E 

1978 

56.07-37 
56. 07-·14 
56.07-52 
56.07-54 
56.07-58 
56.07-63 
56.07-56 
56.07-73 
56.07-77 
56.07-ll2 
56.07-ll4 

56.07-42-
56.07-48 
56.07-53 
56 .. 07-57 
56.07-62 
56.07C64 
56.07-72 
56.07'-74 
56.07-78 
-56.07'-83 
56.07-87 

56.07-37 ; 56.07-44 
56.07-48 ; 56.07-52 
56.07=54 ; 56.07-57 
56.0?~58 ; 56.07-63 
56.07-64 ; 56.07-66 
56.07C73 ; 56.07-74 
56.07-77 ; 56.07-78 
56.07-ll3 ; 56.07-ll".\ 

56.07-ll7 

60.01-40 

62.02-03 

62.02-41 
62.02-43 
62.02-47 
62.02-65 
62.02-73 
62.02-77 

51.01-05 
51.01-0? 
51.01-08 
51.01-09 
51.01-, 
51.01-13 
51.01-16 
51 .Pl-18 
51.01-21 
51.01-23 
51.01-25 
51.01-28 
51.01-32 
51.01-34 
51.01-38 
51.01-42 
51.01-44 
51.01-48 

51.01-50 
51.01-61 
51.01-64 
51.01-56 
51 .. 01-71 
51.01-76 
51 .01-llO 

51.0)-10 
51.0)-20 

. 

. 
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Tecidos de !ib:aa U.xt.eis s1nt6tica.a con~!nua.• 
conte!ldo tio a .. ela..a tomsrtc• 

Tecido111 de !ibra.a t!:rte.is arti!'icia.illl eontêcd.o 
~io• •elaato~s=Lc• 

~é Lã de carneiro ou de pelotJ .!"ines, c-.:C.a.d.o• 
ou pentea;!oa 

47 Fios de lã ou de peloa ·:r1nos-ca.rã.ã.do•, n~ 
acondicionados para a venda & retalho 

51 .04-05 

51.04-54 

53.05-10 
53.05-22 
53.05-29 
53.05-32 
53.05-39 

53.06-21 
53.06-25 
53.06-31 
53.06-35 
53.06-51 
53.06-55 
53.06-71 
53.06-75 

53.08-11 
53.08-15 

Maio de 1982 

r----------·] r-------~--~----1-----~-----'~----+---~ 

I 
I 

I ,--
I 
I 
i 

I 

.u:t Pio11 d• lã 01:1 de pelo• !i!'.o• peo.~~".:!.o:lll, n'io 
gcondicior.a.:!ca ;:~:-a a YOHI!L & reta~ho 

4:i 

---
:..L' 

52 

Fio• de 1~ ou de peloe finos pL~a T~!ldA 
i a retalho 

-1 "'•;!dC'~ li ou de. Pel"os finc-IS 

Fios de algodão, a.condi~ona~oa p&r& & 
venda a re-talho 

I Tecidos de algodio em ponto de g&%e 

53.07-01 
53.07-<:9 
53.07-21 
53.07~29 
53.07-W 
53.07-51 
53.07-59 
53.07-81 
53.07-89 

53.0€-21 
53.08-25 -

53.10-11 
53.10-15 

53.11-01 
53.11-03 
53.11-07 
53.11-11 
53.11-1~ 
53.:~-1 
53.11-20 
53.11-).0 
'53.11-40 
53.11-52 
53.11-5~ 
53.11-58 
53.11-72 
53.11-74 
53.11-75 
53.11-82 
53.11-84 
53.11-88 
53.11-91 
53.11-93 
53.11-97 

.. 

55.04-00 

55.06-10 
55.06-90 

55.07-10 
55.07-90 

-----+~--------------------~------~--4-~---+------~ 
56.04-21 ~~ P1bra.s t~,;teis .a.rtificia.i•, desco:::::.t!nuaiJ, 

incluindo aa ~Sobras, card~dos ou pe~taa.~os 

55 PibriUI' U-xteh sintética.a, deaooot!.nU1UI, 
incluindo a.s Bobra...ll, ccd&dlil-!!l Oll penteadaA 

56.04-23 
56.04-25 
56.04-29 

56.04-11 
56.04-13 
56.04-15 
56.04-16 
56.04-17 
56.04-18 
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I cr..u,;o Nl!lEXE 
ZquiTa:t!_:J':'illll 

Categ~~1a De•ló""a'õão ••• l'!ero•:i:::~riaa 

! n• 1978 Unid~de•_1/lq;: g:-jun.'lt.&1• 

--
56 !'1o• •• !"lb~&~ t~::cte!.a •ict,Hc~ deacontÍr.'-.l!U', 56.06·11 

1nclt~ir:~o •• •obra.a, scond!oio~a..d.!la para • 56.06-15 
Vl!lrda • r~:> talho. 

~7 Fio• do !ibra11 tlxtei• a;:;-t1!1cia .. h deaco:-.~Ío:,:,a.JI 56.96-20 
inclu!t:~do .. •cbraa, a.cor:dioioc.ad_oll pa:-a a 
Yn~da a. reta.lho. 

r---: 
58 Tape tou co= ponto• noda.dos- cu e-nrolado•, 58.01-01 

•• P~J<;a ou o:~~ obra. 58.01-11 
58.01-13 
58.01-17 
58.01-30 
58.01-80 

59 Outro• tapete!!! ., P"''àa ott_ et!l ob;:;-aJ tncid.oa 58.02-12 
de:'lc:dnad<:lo .,X:eli~~:• ou "IC.ilim", ·~ch~ac'í:;a 11 ou 58.02-14 
"Sol.l:":~l!.k" < .. Ca.r~a.n!~" • tecido a •• contl!l:"- 58.02-17 
tu!" a. se~elha.:1t•, 1!1::1 peça ou a= obra 58.02-18 

58.02-19 
58.02-30 
58.02-43 
58.02-19 
58.02-90 

59.02-01 
59.02-09 

60 Tapeçarias tecida.11 r:r.anua.ln:;ent• 58.03-00 

61 Tecido L'! •• f' i bras XJio e:xcedendo 30 c• •• 58.05-01 
58.05-08 

larg'..ll'll., com fios balizas em ambas ~ bordu, 58.05-30 
e.xcepto •• etiquetas • semelhantes; bolducB 58.05-40 

58.05-51 
58.05-59 
58.05-61 
58.05-69 
58.05-73 
58.05-77 
58.05-79 
58.05-90 

-·---F---- . 
., ::~ 1 :j'.tll t.as, e::'::lle";:...•u < s":.~:!:.a....~~•s, ::.X.:-~;::;~- 58.05-1 o o. 

de•, ·= ~11!'';.3>, • ... t.::-::> ou r•-:::.::-~::.•1 :!.::• d• 58.06-90 
froeo; f!o" ::e·1eo~iC.c.a po:- ·~=?111!'• .. :..:-_:~ .. :;~ 58.07-31 
(ex::ll!':;:to o o fio"' =.,tá:!!:::o• • o• !"lo• 1!11!' e:-!~ 58.07-39 
::-e>eiS':!~::.a); a:'l.t:-a::..:;a':!o• •• P"'i•> o:.':;-::LJ~ 58.07-50 
pa~ ::a.":a.na.r! a.a • ~-tigo• Or:".&.:!!::;tz.!a c..C:.ec•. 58.07-80 
e::~ pe-;a.; bo:-laa, po:poc• • •-:=~tlr.a..-.h•; ~;. .. 
• tecidos do =alh'U! !'iX.IUI (::-e~s), 11•.::•: ":"::.l•c 58.08-11 
filé e tecido• ,, mal~a.• !'i X .LI (ri!':!•)' -:.:-•~~-- 58,08.-15 
lha.!.:::a; :-en.:!~ (d• f;~.brico ;.~::.&! oi=, a .. :l.=:.!::o) 58.08-19 
<= peçaa 1 ·= '!:1:::-aa ou ·= a:;:'!.!caçõe~J x:-=~!~ 58.08-21 
~~ pc:-ja, e r: tiras ou ·= a.:p!!::z..;:'5'u 58.08-29 

58.09-11 
58.09-19 
58.09-21 
58.09-31 
58.09-35 
58.09-39 
58.09-91 
58.09-95 ! 58.09-99 
58.1 C-21 
58.1 C-29 
58.10-41 
58.10-45 
58.10-49 

~-> 
58.10-51 
58.10-55 

I 58.10-59 

Tecidos •• t:.aJl:.a não elás O:.i:::a., IJe:~: bc=:;-.a..::'!::ta.. 60.01-30 ! 
~ 

•• !i bras tib::teJ.s 11int!tic~, coctcl1.:!.c !J.ol 60.06-11 
,.e!asto;r.~ric•; tecidos de ~ eláll~!=.L, ou 60.06-18 
com borraeh& • 

~ I 
~ 60.01-51 • ' 64 Rend:o.J "Rachel" do !ib=~ U:::-teh llint.;:!e ... 

60.0~-55 i ( : •. ção ,. peles), de at.i~ üo elÚ!..:.~ 

i ser. bo=acha. l 
; 

I I 



1332 Terça-feira 4 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Ir C&oogoc!& I Doo!,.-.a;ão ••• "·~•,o:Ju '6·~~9~õ"E.u: --r--~n::,~:.·r~'·'··-:-----1 
n" \ A:r/l·.m.l:!a~. 

1
- -·--t~~~~~-t-~=-=----t--~ ... _'--1 Tecidos de malha ni.o elúti~ •e:! b_e==-a.:.~L 1 60.,01-01 

exceto os das categoria.. }e .1, 63 11 &t 60.01-10 

Cober~ores e man~a de Yi~ 

Ae,.•IJÓ:::;-ios de Vf'Ut·~!rto • out::.-os a::-t!.,so• 
de ea!ha.s e:ii:o L!í.,.,t!-ea.n, ... ~ bCr~a~ba 
(e~cepto ve•tuí=!o); ar~igo• ~· =~1~ 
elánt.ica ou O.olll ba:==a.:;ha (exceto. •l1ps 
c!11 ba.nho) 

GROUFE l V 

60,01-52 
60,01-54 
50,01-55 
60,01-68 
60,01-12 
60.01-74 
60,01-75 
60.01-78 
60,01-81 
60,01-89 
60,01-92 
60.,01-94 
60.01-96 
60,01-97 

62,01 10 
62.01-20 
62.01-81 
62,01-85 
62,01-93 
62,01-95 

60.05-95 
60.05-87 
50.05-89 
60,05-91 
60.05-95 
60,05-98 

60,05-92 
60.06-96 
60,06-98 

. 

!\I aio de 1982 

. .. c . 
.-·~- .. -

I Código NH.!SXE 
~o::.lv:l'!.~::.:::!a.a 

Cat~&_?:!a :De~::.~a.çãb d•• }:e:cQ.doria.e 
o• 1978 O'n !da.·!~'!' /kg l gr/.;:;-:!.~·!~ 

-· 
c C f<O'-lp;u. .!nte::::.J..or8• •• ~eci.do• •• :":lii.lb .. oi.o 6o.o~o-n 

el.á.11 ti c .a, aem borr&eh& 60.04-)6 

I G9 Combir.açõell • sa.ian •• b.aixo do te.:: ido11 de 60,04~54 
7,8 128 ; 

!'i bras t1!~~e1• e!ntéHc::.!UI do ca.lh11., pa.ra 
aenho::-&!1 0 moça.s • cria...'lÇõl..ll. OXOII to Te•-
tu.i::d o .,a:-a b~bh 

I 70 Jteias-e.alçae, ueu.al:ce~te e:h.a.=..a.d.a.a •oolla.n~•· 60,04-)1 30,.( 33 

I 
60,04-33 
60.04-34 

,. ·-
':I • ''i'tL..it 1<"> exte:-io:r: de ma.lhn., pa.::-a. b&béa 60,05-06 

i 60.05-07 
60.05-08 
60,05-09 

-
72 Ro,.pa. de 1:.1a.oho de ma.lha. 60, 05-<1 10 100 

60,05-13 
60.05-15 
60,06-91 

. 
I 7J ( tr&ining:sJ, 60,05-16 ' ~'oupa de desporto de., malha. 1,67 600 ! io elástica., a em bor.);a.ch.a. 60,05-17 

60,05-19 

\ -- _...._~-., .; 'conjuntos de saia. e paletó (incluind'o oorijun- 60,05-71 1~54 650 
too de d"".J.01.1!1 ou trh peçaa, que a &o encomend..a..- . 60.05-72 
da3.ecpacota.das, enviadas e normal.111~nte ven- 60,05-73 
dida.s em conjunto) de tec'tdo de m.a.lba. niio 60,05-74 
~lá~tica., sem borracha, pLra senhoras, 

- moca::t e crianças.( exceto· h_(b~_~)___ .. - _ . 
75 '!'e mos de malha. não el:íat'1C;.., -sem. boi'.ra.eh& 60,05-66 o,so 1.250 

(incluindo o e conjuntos de .dua.e .e .,,. peç:u 60.05-68 
que eão encome=tda.da..s, empaco ta.diJ,.II r envi.a.d.a..s 
e no-::-:::almeo.te vendidas em conjunto) pa.ra 
homens e moços 
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C6digo Nl'>'E:G:: 
1976 

76 V e:~ tuário de trabalho e fins ind"C.s_triB..iu, em 61.01-13 
tecido, pa.-::-a ho!llens e moços; aventais, g"J.a.r- 61,.01-15 
da-pó e O"J~'r'OII vestuá.::-ioa de trabalho, p&ra 61.01-17 
senhor.us, . e criança• 61.01-19 

-
..:~oças 

61.02-1Z 
61.02-14 

77 J-:eian compridas de .!"ibra.s tbteia IJintéticaa 60.03-21 40 pr 25 
para a:enhorlLII 60.01-23 

?d lloupõea: de banho, penteadorea e ve!ltuárioll 61.01-09 
se::u~lh;mtes P'-"" u•o ctu~eiro, • outro• 61.01-24 
vest'uários pa.ra uoo exterior ~xce to o• 61.01-25 
d~ categoriai!J 6,14 •• 14 ~ . 16,17,21,- 76 61.01-26 

61.01-92 • 79, par& homeni!J • moço a 
61.01-9A 
61.01-96 

- ·-·~-·--~-1------ -------- -- ----------- r-,,--79 .c":.:; .r. O· --- ,, :e c! do ~~-- - = ~ 61 ,01-22 B,J 

61 .01-23 
61.0:?-16 
61.02-16 

·- -
ciO Ve•~·.-1.=_ ~ ~ -:•: ido pa::-& b.é~·h 61.,02-01 

61.0'2_;0)" 
61.04-01 
61.04-09 

1-----~-
61 

1--
Ro~p:~ ~ ~=~ peille-ã.dorGn, -Testuá-:-io• 61 .02-07 
'llt'::t':..-..:::-~lt ;.._-:<~.'titiO c_~$elro, e -outro5 v a !I tuÍ- 61.02-22 
rio r ;..-~ ~:: .. ::: tl'lri o r, exceto "' ••• cat&- 61. 02-2] 
g-or! I:! ~ - :;J., 15 11,21, 26, 27~ 29, · 1é,/9 ê.scr 61 .o2.:24 
;pa:::-L 

______ -u, 
::n: i<l.l5 • cria...""J)aS 61. ot:..S6 -

61 .02c86 --

61. 02-92_ 

. ,-
I !:j2 Rou~u ..:-~::ea 1 exceto -para. bébén 1 •• 60.04-]6 
I :1111!1::.1. ~ ~:i:- '::i~.a.,' ... boZ.i-âel::i.a, -d. lã, do 60.04-ÕO 

I pelo• .:____~.:~ .. •• !J.braa t~xtals a.~ti!lcia.i• 

--------!--·----
83 Ves~: e;r-=-e:"!.or- ~e ~e a lha não elálftica, ·= 60.05-04 

b o::-:--=:L,. ~c r to o• da o categc:::iaa 5,7, 2G, 60.05-61 
27, "'- '-· 12, 73, 74 • 75 60,05-82 

60.05-63 
60.05-84 

i· -

I e4 Xai!e.. :~~ par::t. o pescoço ,-------ea..checo1, 61.0o-JO 
mao~YTi--_s., redes • ar~e!a."fOe :~emelha."l.te•, 

61 .OóC40 

i 61.06-50 e::r::c<!"'::l: ~ "" =lh• 61 ,06-60 

85 Gr&-:-i.~ e.::::: e to .. d• mal h& 61.07-]0 11,9 56 
61 .07-40 
61.07-90 -

. 
.Só Cin=. -:s~ilhos, cintae-eapartilhos, eu•- 61 .09-20 B,B 114 

-pe~:r..:.. ::s ~-a. 'l'e!ltuário, ligao e a.rtctratol'll 61.09-30 
se~:oe:..:::...:~:~, eTc e to sou.tien~:~, .. tecido 6'1 • 09-40 
ou e:::=.:~.;. e! .ia: t:ica ou não 61 .09-80 

---- r-<---'- ---------- 1 ' - . -
e? Lu-.:a•, ::-e in.•' pe..lg-u • a.~t~!"_11.tc• se:::":ha..-:~••, 

61.10-0o--' ~ 

•.x:::e t;:: ,. •• -~~l:l· 

I'C Ou 'I.:::. e &<.:es~é!'iO!I .. ob::::a. p~=-~ velltu{:::lo, 61.11-00 
tai:1 CO ::lO acvacos r c"!-!•.::::.a'ios • c-::':l-::-ei::-ª-.s• 
cin~oa • cin'!:u:ões, ::-ee .. -1~ • ::.a..-.5as p:o-
te'to.r&• ' ex c~ to o• de ::.a~ba. 

I 

r--e~nç ,, do toddo do algoCLo, •• v<~. lo::: r;::.:;·e=ior 61.05-20 

I I a 1.:, DCE;kr; 59 17 
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GROUPE V 

-i' 

I Cód1~ ... NIME.XE 
Eq\ll .. ,.l&nc1a.. 

Catag:ori& Deai~Ayi..o •• mereadcri ... 

•• 1978 UnltKeV'icl gr/ >:1~1~&:!1: 
-

,o :BIU:ba:'lte•, eo:rd.!L .. • cabos, El:.l'!l:l:::lO o~tido• 59.04-11 
por ~n t:a...•.,,.çar.:eo to • •• fibra• t!xt•1• 59.04-13 
aintótlca.a 59.04-15 

59.04-17 
59.04-18 

·-----· --
91 To:od.a.• 62.04-23 

62.04-73 

- . - -' 

9~ Tecido• •• fib:ra.s t~xtei• dnt6Uc.a.. 51.04-03 
ou a.rt!fic!ai• • tec!dc11 c 0111 bo r::-1lC h.a. 51.04-52 
pa.ra. pneu• !>9.11-15 

-
I- - -- --

"j Sacc:J -p::.::-e. e~~:bal1L5ens, exceto. 00 o entoe- 62.03~93 
cio:~adcs a. partir •• poli~tile::lo ou 62.03-95 
polipropileno 62.03-97 

62.03-98 

.. -
Y4 Algodoado• • artigoe:.a~godoadoe, e:uc.a.ún& 59.01-07 

• borbotol!l dl!l •a.té.r.la.a.' Uxteie 59.01-12 
59.01-14 
59.01-15 
59.01-16 
59.01-18 
59.01-21 
59.01-29 

----~ '-~~ 

95 Feltro • artigo• •• 1'•1 tro, Jael!mo impre- 59.02-35 
gn&do ou revestido, e::~:eoto tap•t•• 59.02-41 

59.02-47 
59.02-51 
59.02-57 
59.02,-59 
59.02-91 
59.02-95 
59.02-97 

. ~--·-~ - -

96 'l'e~c1do.s . .., tecido a • z.rtig:t)• •• teoido 59.03-11 
nio tecido, mesmo impregnado• ou revel!lti- 59.03-19 
do•, exceto paro o veatuhio • li.OesaÓrio• 59.03-30 
pa.ra o ll'eBtu&:rio 

' -

97 Rede a fa.bric~ com ba.rban te a, cord&.. 59.05-11 
o cabo•, mesa:.o obtido• por entr&nÇR.mllnto • 59.05-21 
rede a con!'ccionada.a p&r& & ,Pe BC& coa 59.05-29 
ba.:r-ba.ntea, cord&s ou cabo• 59.05-91 

, 59.05-99 

S6 .lrtigos fabricado• co• barbantes, tio•, 59.06-00 
cordas ou oa.boe, com excep~io do• tecidos 
• do• artigos •• tecido • doa utigoa 
da categoria 97 

9> 'Tacido• r~~:vea-tJdoa d• cola "" •• rco~~.t,r!a. 59.07-10 
&.lllilíe••• <o• t!~o• ut!liza~oa oa enoa:ie:r.:-ali"&Q 59.07-90 
c.&:-tor.a..::'e!:l, i:n~-:!•';.::-1& de -.:-';.efato• doa ~in &doa 
a ~on~!cicn~'nto oa u•o• •e:::elb~~·• {tU• 
CO':IIO .. p~-::-ca."!!n..a..e)r tela• para &e:.!Ll~u• cu 
tr&..'"l.ap;t.rente .. para deee::..'lor tal•• ;õ)"::"epa -::-a.i.a• 
pa.ra pint::.::-a; t.a.l&-e&r:;a., •":-lia • ae:::elh4-"lte• 
para eha;ela.ri 1 

-----
100 Ter i doa ir::p:e~a.d.o•, reve!l~1.dos cu eobortoa 59.08-10 ,, de:::!vadol! da ce!ulo.11e ou de outra• :at.fri-.. 59.08-51 

p·~ istieas art1ticia.i• 59.08-53 
59.08-57 
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' í
1 

c-,-,,-,-,-,-,,-,-------:-.-.-,-<_-.-.-,-.-,-.-.-,-,-.-~---.-,-,-,-.-, ~--------,"--C-6-,-_-,-&"- S 2: Y.~-~--r - ~~-"'.__,','-'-"-'-'-'-'-----! 
n•. I 1978 ·- I ="•·'"' /kg g:'/ =~<•!• 

' 
1 UI :Sa':."l Lntes, ··o.=-a.e • ca.bo:s, l:De•mo obtido• por 59.04-90 

~nt::"a.r ~ic...:no;,;: to, ex c e: to os d" !'ibr11.a t!xte-1• 
cintétical3 

·--
lO.:? Linóleo3 para. q~~lque= l.l:!O, e>l:D peça au cort~ 5.9. 10--1 o 

do•; tapetes de ca.sa e cro..t::-o• a.rte!"a.':oe 59.10--]1 
para usos ~imil&:es de ~::â.térl~1:~xte1• 59.1<H9 
cota revestlment.os, el:l. peçll..l'l cro.. cor-bulo• 

103 Teci..,o• com bo=-r.a.cha., excst.o 00 de ... t::.a.lhll 59.11-11 
el: :tica, excluindo oa para pneu~ 59.11-14 

59.11-17 
59.11-20 

I 

r 1U4 Outros tecidoG im?r~~aeo~ ou rev~a~idos; tela 59.12-00 
I pintadas para cenírioa, fundos para. •s~dio• 

de fotografia. e usos uemelb&.."l ti!!: .e:, axcoto o a 
d~a categori~ 99, 100, 102 lt 103 

--- -

I lu') Tecido• elis-ti.ooll (ni.o de m&lba.)' produ:r;!doa 59.13-0i 
com matérias t~xteia, oo~binadoa com fio• 59.13-11 
da borracha 5'9.13-13 

' 59.13-15 
59.13-19 
59.13-32 
59.13-35 
59.13-39 

-
luo Torcidas de matéri~ t3xt•i•, me11::r.o tecid.a..ll 59.14-00 

ou em ponto de meia, para ca::Jdeeiro8 1 fogõe• 
de aquecimento, velu -e Ui~elb.a.::ltas; ~.,.. 

de inc&ndescªnci&, mesmo impregnadas, • teci-
doa tubularas de =alha el!stic& pr6prioa 

~ 
para & eua !'abricaçiO 

Jo!L!1g'..lO!.,!;'L. • tubo• •~::;e!h&.::~t•• do :~~atér!a.a 59.15-10 
tlxteia, mes::~o co:!!. L=-=..i!.d.ura. ou LOe!I!IH5:::;-!o• da 59.15-90 
ou~ra• :z:a.t.":-1 .... 

I 

i 100 Correia• tran~po:t.a.~o~as 
-

ou parL tr~a:z:iBalo 59.) 5-00 
t!e movi~r.ento, do :z:atl!::-1.._. ·U:rtei•, ro!c~ça.~.a.. 

ou ni:o 
" 

109 Vela11 para ba.:::-cos 1 toldo11, tt:t::.d.L...ll • a:t1g?• 62.04-21 
da Cll.::l.pin::o 62,04-61 

52.04-09 

·-
110 Colobõe• em tecidos de borra.oha. 62.04-25 

62.04-75 

-· --
111 Artigos de Ca..:::pi 5CI0 1 do teci doa, exoeto 62.04-29 

os oolcbÕelJ a. borracha • tendaa 62.0~-79 

11.2 OutroS axtigoa do héido5' t~xte11!1 1 exCluindo 62,05-10 
o a .... oa.tego.ria.e ll' e 114 62,05-JO 

62.05-93 
52.05-98 

113 Panos para o cb&o, 
·~· 

& loiç-a., par& o pé 62,05-20 
e oecelhantes,em tecido 

114 Tecido11 e artigos pa..m.uso técnico de mat€ri~ 59.17-10 
thteb 59.17-29 

59.17-41 
59.17-49 
59.17-51 
59.17-59 
59.17-71 
59.17-79 
59.17--91 
59.17-93 
59.17-95 
59.17--99 
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ANEXO Il 

~-~-

Ca tejJ'Ori& 'De •1 grut.ç!"o d&a •orcador!ae Ucit."..a.de J.no Lia! h• •.. q!Ullt1 tat11·oa 
C li:!: 

1 Fio• de algo-U:o • n.c.'Y.4. too•'la.d.&• 1970 26.900 

1979 27.0}4 

1960 27.170 

1961 27.306 

'-962 27 -~42 

:-

I 
2 Tecidos de algodÃo ton•lada.a 1978 16.500 

1979 16.58~ 

1960 16.666 

1961 16.749 
1962 16.8}2 

exceto: crJ• • br~eoe tonela.da.a 1978 3.021 

1979 3-031 
1960 3-~1 

1961 3-051 
1962 3.061 

. -
4 Camiaa~, c~g•taa, '!'-a:hirt• • 1000 peças 1978 10.000 

c&lli1UIIta.ll de malha 
1979 10.400 

1960 10 •. 816 

1961 11.249 

1962 u.699 

outra.a ca.m1aa.a lODO peça.• 1978 300 
exceto T-abirla 1919 315 (Nimere 19761 60.04 - 13,41) 

1960 330 

I 1961 345 

I 1962 360 

i 6 Calça.m tac!daa para. homem e senhora 1000 peça.• 1978 1.600 
e calções pãra-home• --

1979 1.664 

1960 1.731 

1961 1.800 

1962 - 1.872 

' Tecidos de algodi:o, :roupa de to1lette tonelada& 1978 3-400 
• de co~!nha, tipo turco 1979 3·510 

1980 - 3·149 
1961 3·936 
1962 ~-U3 

1} Cueca• de tDalh& pa..ra hoae:a e aer:lhora 1009 peça.• 1978 4-000 

1979 4.160 

1960 4-326 

1961 4-499 
1962 4.679 

20 !l:oups. de ca1.1. tocetaba 1978 2.100 

1979 2.205 

1980 2.315 
1961 2.431 
1982 2.553 

24 P!ja.=..a.• de •alha. p.c:-a bo~:~~ea 1000 peçaa 1978 225 

1979 234. 
1960 243 
1961 253 
1962 263 
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- - ---
Ca~•~""Or!l. D.•!.c:-.a.çlo du =~!"::ac!.o:-!a• Uc.id ... rl:• h o L~:r.c~t•• •.. qwo...n~l~:a.':.~YOS 

c a 

,--- ------r I 

2> Pija.=u e c.o~ .. :::!,sola..G para 1H1!:...'bora 1000 :poçtu 1978 1~018 

1979 1~069 

1980 1.122 

1981 1.178 

1962' 1.2}7 

r . -

}O » Outr!s roa;pa..a i.nt..oriores de tecido toc.e1ad..,...s 1na 102 
.~~ esnhora• 1979 106 

. 1980 llO 

1981 114 

1982 119 

.. ·-·-·· - --

}1 .. Soutiens 1000 p('lçaa 1n• 1.908 

1979 1.994 

1980 2.084-

1981 2~178 

1982 2.276 

}9 Toalhas de mesa, roup:~. de toilette, toael.!!..da.lll 1na 1.}00 

I 
de copa.., de eo-=i:c:ha, excepto puro tu_'"'Co 1n9 1.}78 

I 
i 

SISTEMA DE DUPLO CONTROLE 

TITULO 1: 
Limites quantitativos 

SEÇÃO 1: 
Exportação 

ARTIGO I• 

-' -

PROTOCOLO A 

As autoridades brasileiras competentes emitírão uma licença de expor­
tação para cada uma das exportações de produtos têxteis provenientes do 
Brasil referidos no Anexo 11. até os respectivos limites quantita(ivos estabele­
cidos, e eventualmente modificados. pelos Artigos 59 e 1()9 do presente Acor­
do. 

ARTIGO 2• 

A licença de exportação serâ conforme o modelo anexo ao presente Pro­
tocolo. Deverá certificar, inter alia, que a quantidade do produto em questão 
foi deduzida do limite quantitativo fixado para a categoria respectiva .. 

ARTIGO 3o 

As autoridades competentes da Comunidade deverão ser imediatamente 
informadas da anulação ou da modificação de qualquer licença de expor­
tação já emitida. 

ARTIGO 4• 

As exportações serão deduzidas dos limites quantitativos estabelecidos 
para o ano em que o embarque das mercadorias foi efetuado, mesmo quando 
a licença de exportação tívá- sido emitida depois desse embarque .. 

SEÇÃO 11 
Importação 

ARTIGO 5• 

A importação pela Comunidade de produtos têxteis sujeitos aos limites 
quantitatiVoS ficará sujeita à apresentaçãõ de uma autorização ou documento 
de importação. 

1960 1.461 

1'981 1.549 

1'982 1.642 

ARTIGO 6'-

As autoridades competentes da Comunidade emitirão automaticamente 
a autorização ou documento de importação. mencionado no Artigo anterior, 
dentro de cinco dias úteis a partir da apresentação, pelo importador, de uma 
cópia autêntica da correspondente licença de exportação. 

A autorização ou documento de importação será válido por seis meses. 

ARTIGO 7• 

Se as autoridades competentes da Comunidade verificarem que as quan­
tidades totais abrangidas pelas licenças de exportação emitidas pelo Brasil 
para uma determinada categoria, no decurso de um ano de aplicação do 
Acordo, excedem o limite quantitativo estabelecido no Anexo 11 para essa ca­
tegoria e eventualmente modificado pelos artigos 5-'i' e 10"' do Acor.do~ as refe­
ridas autoridades poderão suspender futuras emissões de autorizações ou do­
cumentos de importação. Nesse caso, as autoridades competentes da Comu­
nidade informarão imediatamente as autoridades brasileiras e o processo es­
pecial de consulta, nos termos do Artigo 12"' do Acordo, será imediatamente 
iniciado. 

2. As autoridades competentes da Comunidade podem recusar a emis­
são de autorização ou documento de importação para os produtos origi­
nários do Brasil não cobertos por licenças de exportação emitidas pelo Brsil 
em conformidade com as disposições do presente Protocolo. 

Contudo, se as importações de tais produtos forem autorizadas pelas au­
toridades competentes da Comunidade, as quantidades em causa não pode­
dia ser deduzidas dos respectivos limites estabelecidos no Anexo H sem o 
acordo expresso do Brasil. 

T!TULO 11 
Origem 

Artigo 8• 

l. Os produtos origin-ários do Brasil exportados para a Comunidade, 
segundo as disposições estabelecidas pelo presente Acordo, serão acompa­
nhados por um certificado de origem brasileira, conforme o modelo anexo a 

-=este ProtocOlo. 
2. O certificado de origem será emitido pelas autoridades governamen­

tais brasileiras competentes, se os produtos em questão puderem ser conside-
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rados como originários do Brasil, em conformidade com as disposições sobre 
o assunto em vigor na Comunidade. " 

3. 'contudo, os produtos dos grupos 111, IV e V poderão ser importa­
dos na Comunidade, segundo as disposições do presente Acordo, mediante 
declaração do exportador, na fatura ou qualquer outro documento comer­
cial, de que os produtos em causa são originários do Brasil, segundo as dispo-
sições aplicâvêfs- a esse assunto na Comunidade. -· 

ARTIGO 9' 

A verificação de pequenas diferenças entre as ~declarações fehas no certi­
ficado de origem e as que figuram nos documentos apresentados à alfândega, 
a fim de preencher as formalidades de importação de um produto, não deverá 
necessariamente pôr em dúvida as declarações feitas no certificado. 

ARTIGO 10 

1. O controle posterior dos certificados de origem será efetuado por 
amostragem e sempre que as autoridades competentes da Cotnunidade· t~­
nham dó vidas razoáveis sobre a autenticidade do certificado ou a exatidão 
das informações relativas à origem verdadeira dos produtos em questão. 

Em tais casos, as autoridades competentes diConiunidade devolverão o 
certificado de origem ou sua cópia às ãutoridades governamentais brasileiras, 
indicando, se necessário, as razões de forma ou de fundo que justificam o in­
quérito~ se- a fatura foi apresentada, esta ou uma cópia desta s-erá anexada ao 
certificado de origem ou à sua cópia. As autoridades fornecerão igualm~n_te 
toda a inform-ação que per"mita supor que oS -e1enit!ntOS que figuram no men­
cionado certificado são inexatos. 

2. As disposições do parágrafo 1 acima- são aplíc~veis aos controles 
posteriores das declarações de origem visadas pelo Artigo 8~', parágrafo 3, do 
presente Protocolo. 

3. Os resUltados dos coritroles posteriores realizados em conformidade 
com os parágrafos I e 2 acima mencionados serão. comuni"cados -às ãlltorida­
des competentes da Comuriidade, no prazO -mãximo de três meses. 

Se as verificações efetuadas revelarem irregularidades sistemâticas no 
emprego dos certificados de origem, a Comunidade poderá submeter as im­
portações dos produtos em causa às disposições do Artigo 89, parágrafos I e 2 
do presente Protocolo. 

4. Para verificação posterior dos certificados d_e origem, as cópias des­
ses certificados, assim corilo os respectivos documentos de exportação, devew 
rão sêr conservados, pelo menos durante dois anos, pela autoridade governa­
mental brasileira competente. 

5. O recurso ao processo de coritrole por amostragem especificado no 
presente Artigo não deverá constituir Um obstáculo à liberação no merCado 
da Comunidade dos produtos em questão. 

ARTIGO li 

As disposições do presente Título não se aplicam aos produtos abrangi­
dos por um certificado de origem modelo A, preenchido em conformidade 
com as- regrãS aplicáveis na Comunidade com vistas ao benefício do sistema 
geral de preferênciaS. 

TITULO III 

Forma e apresentação dos certificados de exportação 
e certificado de origem, e disposições comuns 

ARTIGO 12 

A licença de exportação e_ o certificado de origem poderão compreender 
cópias adicionais devidamente assinaladas como tais. Essas cópias serão redi­
gidas nos idiomas inglês e francês. Se forem preenchidas à mão, o manüscrito 
deverá ser feito a tinta e em letra de forma. 

_As çümensões .desses docJOI!lentos serão de 210 x 297 mm. Deverá 
utilizar-se papel branco tipo carta, colado, sem pasta mecânica e pesando, no 
mínimo de 25 gramas por m2• Cada parte será revestida com uma impressão 
de fundo, com linhas cruzadas, suscetível de tornar visível qualquer falsifi­
cação por meios mecânicos ou químicos. 

Cada documento levará um número de série, impresso ou não, pelo qual 
poderá ser identificado. 

ARTIGO I3 

A licença de exportação e o certificado de origem poderão ser emitidos 
depois do embarque dos produ.tos a que se referem. Em tais casos, deverão le­
var ·a mençãO délivré à posteriori ou issued retrospective/y. 

ARTIGO 14 

Em caso de roubo, perda ou destruição de uma licença de exportação ou 
de um certificado de origem, o exportador poderá requerer à autoridade go­
vernamental competente que os emitiu, uma duplicata estabelecida com base 
nos documentos de exportação em seu poder. 

Na duplicâta de qualquer licença ou certificado assim emitidos deverá 
ser aposta a menção ··duplicata". 

A duplicata deverã levar a data do original da licença dç exportação ou 
certificado de origem. 

ARTIGO 15 

As autoridades governamentais brasileiras competentes se certificarão de 
que os produtos exportados correspondem às declarações feitas na licença de 
exportação e no certificado de origem. 

ARTIGO Lii 

O Brasil enviará à Comissão das Comunidades Europêias os nomes e en­
dereços das autoridades governament.ais competentes para a emissão de li­
cenças de exportação e de certificados d~ origem, bem como os espécimes dos 
carlillbos Uti1iz3dos pÕr eSSaS autori-dades: 
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Anexo ao pro t . .:o,_,c::.=-o . .::l.::o:.;· ·,.:A:;_~-~~~-------'-·-"-~ 
1 fxpcda-:!or (n~~e. endereço ~omPleto,pa!s) ORltiiWJ..l Z 

::: 
e 
~ 

o 
L --

~tlna~~to (nc:e, ender-e-ço completo, 
país) 

lia 

l Cota anual 

CEnTIFICADO O( EXP:?.li.ÇlO 

7 Paf s de destino 

9 Dados s;,;rle~er.tares 

O Karcas e rlU~:eros- nu::~ro e na-{ure:za das enco::endas-- deSlt;;1na~ao d:=.s ~eic2dor1as I" !l-JOntlda;es ~Valor fUd 
(1) (1) 

~ 
e --u 

o 
c -"L 
o 

E -u -• 
~ 
~ ---> r. 
~ 

13 VISA DA AUTOR!OAOC mtiPOENTE 

... ..:: O abaho au1nado, cerHf1ca qu~ 1u: llercaéorl:as acha desl9nadas for.:u liCfluhdu do lhlh quantthtlvo fixado 
-c .,3_; parao ano 1nd1cadoiDcp;ulron. 3 para a categoria designada no quadro n. 4, no 
~~ âmbito das disposições que ~egem as trocas de produtos textais com a 

~i I-:--C~o~m~un~c.::io;d,a~d~e=-.::E,c"o"'"'n"6"-m:e..;i;;;c"-"a'-'Eu""'-"r'-'o~p:_ecei'-'a"'---~ 
--:; a h autortdad'es co::pelenhs (~~me;- endereço 
o o ) 
: u completo, país 
~.:;: -L~ • e u o 

.------·----··-------·· •········•··•········ 

(Carl•bo) (A,.I na!ura) 

'õ­
c­
-~ 

~ 

~~ ~~L_ ___________ ~ ____________ _L ____________________ ~ 
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• ,. 
c . 
~ • ~ 
-;; 
~ 

• ---~ 
: -u 

• c 

• ;: 
• ~ 
:. -u 

• 
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~ 

• 
• .. 
~ 
4 

i 
~ 
~ 

• 
• 
~ 
• -~ ~ 
-~ -c 
~e 

~> 

~~ 
- Q 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

1 (lpcrfa!~r (r.::::o!, endereço co.wpleto,paía) ORIOIMAL l H o 
1-:------_------+--:--::-c--:-----0---
3 Cota anual 4 c~h;c;l u 

5 Üesttna!ã'r1o 

país) 
(oooo, ende:::eço completo, 

a t:Jgar e da h de e::.barque - Hei o de tra:nspode 

C(Rfl FI CICO [)[ DP./Gll! 

(Pro~utos thhts) 

5 Pa(s de orlçe• 7 Pa.(s. de d'esfJnO' 

g Dados s~ie:enhres 

10 Marcas e n~~eros- n;,7.ero e natureza das encooendas- dest~naç2o das mercadorias 11 Ou ao!! dados 12 Vai ar FOS 
(1) (2) 

l VISA DA AU!DR!DAOE aJMPHENTE 

O abatxo u;lnado, certifica qull as mercad'ol"tas actma destçnad'as são orlçtn~las do pafs que flgura no 
n•. 6, em coniormida~e com as disposições em vigor na Comunidade 
nómica Europé'ia 

quadro 
Eco-

·-·~~~~~~~--~~~~-r------~~~~-------, ~ ~t 1.~ As zulcrldades co~!!lenhs (no~ endereço com-
! g pleto, país) ····························• ·····················• :.g 
~.;; 
~ :; 
;; . 
c. 
-~ 
---... (Ass!nalur•) (Carl•bo) 
~~L-------------------------~----~-~-~~~-~---~·~·~L---------------~~----~~·------~----------~~ 

Maio de 1982 

PROTOCOLO B 
Em conformidade com os procedimentos definidos pelas disposições dos 

parágrafos 2 e 4 do Artigo 61' do Acordo, um limite quantitativo poderã ser fi­
xado numa base regional, se as importações de um determinado produto 

numa região da Comunidade excederem, em relação aos montantes fixados 
no parágrafo 2 do referido Artigo 69, as seguintes percentagens regionais: 

Alemanha ...........•..•.•....•.. c . . • • . . . • . • .. . . . . . 28,5% 
Benelux . . . . . • . . . . . • . . . • . . . . . . • . . . • . . . • • . . • . . . . . . . . 10,5% 
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França .......................... · · · · · · · • · · · · · · · · · 
Itália ............. ········-·····""~~·~···---.---·~~·· 

18,5% 
15% 

Dinamarca.· ............ ~· ..... ~·._ .. ..,_.~-·-···..... 3o/o 
Irlanda . .. . . .. . .. . . .... ... .. . . .. .. .. .. •. ... ... .. . 1% 
Reino-Unido ..................... ··~-· ~.,____._ .. ~ .. ~. •. . . 23,5% 

PROTOCOLO C 

A taxa de crescimento anual para os limites quantitativos introduzidos 
em conformidade com o Artigo 69 do Acordo serã determinada do_ seguinte 
modo: 

a) para os produtos do Grupo I 
- a taxa será fixada em 0,5% por ano para os produtos das categorias I 

ou 2, 
- a taxa serã fixada em 4% para os produtos das categorias 3, 4, 5, 6, 7 

ou 8; 

b) para os produtos das categorias abrangidas, pelos Grupos li, Ill, IV 
ou V, a taxa de crescimento serâ fixada de comum acordo entre as partes, em 
conformidade com o processo de consulta previsto no Artigo 129 do Acordo. 
Essa taxa de crescimento não" poderá, em nenhum caso,- ser inferior à taxa 
mais elevada aplicada aos produtos correspondentes abrangidos pelos acor­
dos bilaterais concluídos no quadro do Acordo de Geriebra entre a Comuni­
dade e terceiros países cujo nível de comércio é idêntico ou comparável ao do 
Brasil. · 

TROCA DE CARTAS 

A Direção Geral das Relações Exteriores da Comissão das Çomunidades 
Européias apresenta os seus cumprimentos à Missãõ do Brasil e tem a honra 
de se referir ao Acordo relativo aos produtos têxteis, negociado entre o Brasi1 
e a Comunidade e rubricado a 19 de dezembro de 1977. 

A Direção Geral das Relações Exteriores deseja informar à Missão do 
Brasil de que: 

L Para os anos posteriores a 1978, a Comunidade pode proceder a 
ajustamentos no que respeita à repartíção entre os Estados membros d_o~ !imi­
tes quantitativos fixados no Anexo 11 do Acordo para as categorias de produ­
tos do Grupo I, entendendo~se: 

-que o nível comunitário do_s limites _quantitativos em queStão não po­
derá em qualquer caso ser: diminuído; e 

- que quaisquer ajustamentos para um ano determinado serão notifica­
dos ao Brasil o mais tardar a 30 -de junho do ano anteriqr. 

2. Quando, na opinião do Brasil, tais ajustamentos possam criar difi­
culdades aos fluxos de comércio entre a Comunidade e o Bra_$il, consultas se­
rão prontamente iniciãdas, conforme o processo estabelecido pelo Artigo 129 
do Acordo, a fim de remediar essas dificuldades. 

3. Se esses ajustamentos excederem 10% do volume das cotas nacionais 
em causa, só poderão ser efetuados por acordo entre as partes, conforme o 
processo de consulta definido no Artigo 129 do Acordo. 

A Direção Geial das Relações Exteriores muito agradeceria à Missão do 
Brasil confirmação de que está de acordo com o que antecede. 

A Direção Geral das Relações Exteriores aproVeita a oportunidade--para 
renovar à Missão do Brasil os protesto_s da sua mais alta_ consideração. 

A Missão do Brasil junto às Comunidades_ Européias apresenta seus 
cumprimentos à Direção Gefal das Relações ExteriáreS da CpmiSSão das Co­
munidades Européias c tem a honra de se referir à carta datada de hoje da Di­
reção Geral, cujo texto é o seguinte: 

~·A Direção Geral das Relações Exteriores da Comissão das 
Comunidades Européias apresenta os seus cumprimentos à Missão 
do Brasil e tem a honra de se referir ao Acordo relativo aos produ­
tos têxteis, negociado entre o Brasil e a Comunidade e rubricado a 
19 de dezembro de 1977. 

A Direção Gerai das Relações Exteriores deseja informar à 
Missão do_ Brasil de que: 

l. Para os anos posteriores a 1978, a Comunidade pode pro­
ceder a ajustamentos no que respeita à repartição entre os Estados 
membros dos límiteS quantitativos fixados no Anexo 11 do Acordo 
para as categorias de produtos do Grupo I, entendendo-se: 

-que o nível comunitário dos limites quantitativos em ques--=­
tão não poderá em qualquer caso ser diminuído; e 

- que quaisquer ajustamentos para um- ãno determinado serão 
notificados ao Brasil o mais tardar a 3D de junho do ano anterior.-

2. Quaildo, na opinião do Brasil, tais ajustamentos possam 
criar dificuldades aos fluxos de comércio entre a Coinunidade e o_ 
Brasil, consultas serão prontamente iniciadas, conforme o processo 
estabelecido pelo Artigo 12 do Acordo, a fim de remediar essas difi­
culdades. 

3. Se esses ajustamentos excederem lO% do volume das cotas 
nacionais em causa, só poderão ser efetuadçs por acordo entre as 
partes, conforme o processo de consulta definido no Artigo 12~ do 
Acordo._ 

A Direção "Gei'-al das Relações Exteriores muito agradeceria à 
MissãO do Brasil confiima-Ção-de que-está de acorâo com o que an­
tecede. 

A Direção Geral das Relações Exteriores aproveita a oportuni­
dade para renovar à Missão do Brasil os protestos da sua mais alta 
consideração.'' 

A Missão do Brasil tem a honra de confirmar à Direção Gera! das Re­
lações Exteriores que está de acordo com o conteúdo da carta que precede. 

A Mis-são do Brasil aproveita a Oportunidade pa-ra renovar à Direção 
Geral das Relações Exteriores os protestos da sua mais alta consideração. 

TROCA DE CARTAS 

19 de dezembro de 1977 
- -Prezado Senhor Caspari: 

Queira referir-se ao Âcordo_concluido entre a Comunidade Econômica 
Européia e a República Federativa do Brasil, sobre o comércio de Produtos 
Têxteis, rubricado pelas duas Partes a l9 de ~ezembro de 1977. 

A ReJ;ilblica Federativa do .Brasil notifica Pela presente à Comunidad~ 
que, durante o período de validade do Acordo, não recorrerá, sem o acordo 
da Comunidade, às disposições do Acordo de Genebra no qu~ diz respeito 
ao·s tecidos fabricados por teares manuais, fabricados em artesanato fam"i!iar, 
ou produtos de artesanato familiar fabricados manualmente a partir desses 
tecidos ou produtos têxteis do folclore tradicional, como previsto no Artígo-
129, parágfafo 3, do dito Acoido. 

Muito lhe agradeceria acusar recebimento da presente carta. 

Atenciosamente, - L.A. Souto .Maior. 

19 de dezembro 1977 
Prezado Sc:=nhor Souto Maior: 
Tenho a honra de acusar recebimento da seguinte carta; 

-.. Queira referir-se ao Acordo concluído entre a Comunidade Econômica 
Européia e a RePiíblica Federativa do Brasil, sobre o comércio de produtos 
têxteis, rubricado pelas duas Par_te_s_ a 19 de dezembro de 1977. 

A República Federativa do Brasil notifiCa pel?- presente à Comunídade 
que, durante o período de validãde do Acordo, não recorrerá, sem o acordo 
da Comunidade, às disposições do Acordo~de Genebra no que diz respeito 
aos tecidos fabricados por teares manuais, fabricados em arte_sanato familiar, 
ou aos produtos de artesanato familiar fabricados manualmente a partir des­
ses tecidos, ou aos produtos têxteis do folclore tradicional, como previsto no 
Artigo 12•, parágrafo 3, do dito Acordo. 

Muito lhe agradeceria acusar recebimento da presente carta." 

Atenciosamente, - M. Caspari. 


